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19.3. Todos os documentos referentes a este concurso público serão
confiados à guarda da Banca Examinadora até o seu término, e,
posteriormente, serão encaminhados à Coordenação de Estudos, Se-
leção e Concursos.
19.4. Transcorridos 120 (cento e vinte) dias da publicação da ho-
mologação deste concurso público, a documentação dos candidatos
não classificados será devolvida mediante requerimento do candidato
no prazo
de 30 (trinta) dias. Após esse prazo a documentação dos candidatos
não classificados que não solicitarem devolução será incinerada.
19.5. O resultado deste Concurso Público não poderá ser utilizado
como processo seletivo para contratação de Professores Substitutos ou
Te m p o r á r i o s .
19.6. A aprovação no Concurso não assegurará ao candidato o direito
de ingresso automático no Quadro de Pessoal da UFRR, apenas a
expectativa de ser nomeado, segundo a ordem classificatória, ficando

este ato condicionado à observância das disposições gerais pertinentes
e, sobretudo, ao interesse e conveniência da Administração.
19.7. As nomeações serão realizadas pela Diretoria de Administração
e Recursos Humanos/PROGESP através de publicação de portarias no
DOU. Os candidatos nomeados serão comunicados por e-mail e/ou
telefone, devendo, para tanto, manter atualizados seus endereços de e-
mail ou outros dados, informando qualquer modificação no sistema
de inscrições, pelo endereço eletrônico: cesc@ufrr.br.
19.8. É responsabilidade do candidato manter atualizado seu cadastro
junto ao sistema de inscrições. A UFRR não se responsabilizará por
alteração cadastral do candidato que não for previamente comunicada
pelo mesmo à CESC, em qualquer momento da validade do con-
curso.
19.9. É de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos de-
correntes da não atualização de seu endereço.

19.10. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de

provimento efetivo ficará sujeito às normas da Resolução N°

015/2006-CUni, de 13 de setembro de 2006, e ao estágio probatório

por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão e

capacidade, serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo.

19.11. Todas as informações relativas ao presente concurso público,

após a homologação do Resultado Final,

deverão ser obtidas na Coordenação de Estudos, Seleção e Con-

cursos.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examinadora

e/ou Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, conjuntamente com Asses-

soria de Legislação e Normas da UFRR.

ROSEANE MACHADO SÁ

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 9, DE 30 DE AGOSTO DE 2016
CONCURSOS PÚBLICOS

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de São Carlos, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR nº 700, de 28/04/2014, publicada no DOU de 20/05/2014, e tendo
em vista o que estabelecem a Lei nº. 8.112, de 11/12/1990, a Lei 11.091, de 12/01/2005 e suas alterações, o Decreto 3298/1999, bem como o Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, a Portaria MEC nº 243 de 03/03/2011,
publicada no DOU de 04/03/2011, e ainda de acordo com o Decreto nº 7.232 de 20/07/2010 e a Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 111 de 02/04/2014, publicada no D.O.U. de 03/04/2014, torna público que estarão
abertas as inscrições ao Concurso Público, destinado ao provimento de cargos de Técnico-Administrativos em Educação para os Campi São Carlos e Sorocaba, conforme consta no Quadro I.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, sob a responsabilidade da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSCar, sendo coordenado por Comissão Organizadora designada para este fim e executado

pela Divisão de Desenvolvimento de Pessoas/ProGPe. 1.2 - Os candidatos aprovados serão nomeados sob a égide do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas
Federais, instituído pela Lei nº 8.112/90, publicada no DOU de 12/12/1990 e suas alterações, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação final.

2. DOS CARGOS, VAGAS, ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS
2.1 - Os cargos especificados neste Edital são vinculados ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005

e suas alterações.
Quadro I - Cargos - Nível Intermediário - Classificação "D":

C ó d i g o / C a rg o Va g a s Descrição Resumida das Atribuições Requisitos para o Cargo
00916.01 01 Executar ensaios físico-químicos, participar do desenvolvimento de produtos e processos, da definição ou

reestruturação das instalações; supervisionar operação de processos químicos e operações unitárias de
laboratório e de produção,

Curso Médio Profissionalizante na área do
c a rg o
ou

TÉCNICO EM QUÍMICA operar máquinas e/ou equipamentos e instalações produtivas, em conformidade com normas de qualidade,
de boas práticas de manufatura, de biossegurança e controle do meio-ambiente; interpretar manuais,
elaborar documentação

Curso Médio Completo + Curso Técnico na
área do cargo.

Campus São Carlos técnica rotineira e de registros legais. Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo
mesmo. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de com-
plexidade associadas ao ambiente

Para ambos:

Registro no Con-selho competente. Reso-
lução nº 262,

organizacional. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão, inclusive preceptoria. de 28 de julho de 1979 - CONFEA
00916.02 01 Executar sob a supervisão superior, trabalho técnico de manutenção, produção, aperfeiçoamento e ins-

talação de máquinas, aparelhos e equipamentos eletrônicos. Auxiliar em trabalhos de pesquisa, ensino e
administração referente à área eletrônica.

Curso médio profissionalizante na área do
c a rg o
ou

TÉCNICO EM ELETRÔNICA Aperfeiçoar máquinas, ferramentas e equipamentos de funcionamento eletrônico. Colaborar na Assistência
técnica de equipamentos eletrônicos da entidade. Registrar o desempenho dos equipamentos e instalações
eletrônicos. Avaliar a eficiência da

Médio completo + Curso técnico na área do
c a rg o

Campus São Carlos utilização dos equipamentos eletrônicos. Elaborar relatórios de atividades da unidade. Auxiliar na ela-
boração de projetos que envolvam equipamentos e instalações eletrônicas. Executar manutenção em
aparelhos de televisão, monitores a cores e preto e
branco entre outros similares. Conhecer uma estrutura de produção de televisão. Executar plano de
manutenção preventiva e corretiva. Instalar equipamentos de um sistema de produção e distribuição de
audiovisual. Reparar os microscópios
e aparelhos assemelhados, regulando e ajustando-os, substituindo peças, lâmpadas, testando-os, com-
parando e analisando-os para mantê-los em operação adequada. Coordenar o trabalho dos auxiliares, do
setor, orientando-os quanto à execução
das tarefas e o transporte de aparelhos. Preencher formulários de serviço, especificando defeitos e pro-
cedência dos aparelhos, anotando datas de entrada e saída do material e outros dados importantes. Executar
outras tarefas de mesma
natureza e nível de dificuldade.

00916.03 01 Participar da elaboração e execução de projetos de sistemas mecânicos e de produtos. Elaborar desenhos
técnicos utilizando programa CAD. Interpretar, catalogar e utilizar normas técnicas. Fornecer estimativas
de custos e realizar cotações.

Médio Profissionalizante na área do cargo
Ou

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/MECÂNI-
CA - (FABRICAÇÃO MECÂNICA)

Operar sistemas institucionais de compra e acompanhar processos de aquisição. Realizar inventário de
materiais e equipamentos. Elaborar documentação técnica, incluindo folha de processo e tutoriais. Executar
a usinagem de peças em

Médio Completo + Curso Técnico na área
do cargo

máquinas convencionais e CNC. Executar conformação de peças e corpos de prova. Executar soldagem de
peças. Assegurar e controlar a qualidade de processos e produtos. Receber, montar, instalar e testar
máquinas e equipamentos. Realizar

Campus Sorocaba ensaios e caracterização de materiais. Planejar e executar manutenção de máquinas e equipamentos. Zelar
pelo cumprimento de normas de segurança e de preservação ambiental. Zelar pela limpeza e organização.
Atender a grupos de alunos e
pesquisadores em demonstrações, experimentos específicos e aulas práticas. Utilizar recursos de infor-
mática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional. Assessorar nas atividades
de ensino, pesquisa e extensão.

2.2 - A remuneração inicial para os cargos será: 2.2.1 - Classificação "D": R$ 2.294,81 (dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos); 2.3 - Ao candidato empossado serão concedidos
os seguintes benefícios: Auxílio-Alimentação, Auxílio-Transporte, Ressarcimento de Plano de Saúde, Auxílio Pré-Escolar e as vantagens previstas no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação
- PCCTAE (Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005) e alterações de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 2.3.1 - Poderá ser concedido Incentivo à Qualificação ao candidato nomeado que possuir
educação formal superior à exigida para o ingresso no cargo, em percentuais previstos na forma do Anexo IV da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, conforme Quadro II a saber:

Quadro II - Incentivo à Qualificação -Classificação "D"

Relação Direta Relação Indireta
% (*) Incentivo(R$) Salário + Incentivo (R$) % (*) Incentivo (R$) Salário + Incentivo (R$)

Graduação 25 573,70 2.868,51 15 344,22 2.639,03
Especialização 30 688,44 2.983,25 20 458,96 2.753,77
Mestrado 52 1.193,30 3 . 4 8 8 , 11 35 803,18 3.097,99
Doutorado 75 1.721,10 4.015,91 50 1.147,41 3.442,22

(*) Percentuais não cumulativos.
2.4 - O Regime de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, estabelecidas no artigo 19 da Lei nº 8.112/90. 2.5 - O cumprimento da jornada de trabalho dar-se-á em dois períodos (matutino, vespertino

ou noturno), em dias da semana e horários que serão definidos pela Instituição, de acordo com as necessidades do serviço. 2.6 - Ao candidato não compete escolha do período, nem indicação de preferência por unidade
de lotação dentro da Instituição, sendo que a nomeação será tornada sem efeito se, ao ser convocado, não aceitar a unidade de lotação indicada pela UFSCar.
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